
ECONOMIA

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO

Alexandre Rodrigues Pereira CPF 153.646.578-09

DECLARA nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução
no 4.122, de 2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer cargo de
administração na Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro S.A.

ESCLARECE que eventuais objeções à presente declaração devem
ser comunicadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no endereço
abaixo, no prazo de 15 dias contados da divulgação, por aquela
Autarquia, de comunicado público acerca desta, por meio formal em
��� �� ������� ������� ����������� ������������� ���������� ��
documentação comprobatória, observado que o declarante pode, na
forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerência-Técnica no Rio de Janeiro (GTRJA)
Avenida Presidente Vargas, no 730, CEP: 20071-900, 19o andar, Centro,
Rio de Janeiro/RJ

Agência Estadual de Fomento

Veja o que fazer para trocar 
os presentes após o Natal
Garantia só é dada aos produtos com problemas. Lojas precisam definir as regras 

divuLGação

Especialistas lembram que é preciso apresentar a nota fiscal para comprovar a transação comercial

P
assada a ansiedade de 
ganhar o tão espera-
do presente na noite 
de Natal, principal-

mente da criançada, é hora 
de separar aqueles itens que 
não couberam, vieram com 
defeito ou até mesmo não 
agradaram muito para ten-
tar trocá-los. Essa garantia 
é dada somente em casos de 
problemas nas mercadorias. 
Para evitar dor de cabeça, 
constrangimentos e ninguém 
sair perdendo, O DIA con-
sultou órgãos de defesa do 
consumidor, que orientaram 
sobre direitos e obrigações 
para quem quer substituir o 
que ganhou do Papai Noel.

Segundo Juliana Moya, da 
associação Proteste, o Código 
de Defesa do Consumidor as-
segura a troca só em caso de 
produtos com defeitos. Assim, 
o comprador tem o direito de 
solicitar um item novo na loja 
em que adquiriu o produto. A 
especialista lembra que é pre-
ciso apresentar a nota fiscal 
para comprovar a transação.

Nesta regra ‘com defeito’, a 
atenção deve ser aos prazos de 
troca. Para os chamados bens 
duráveis (eletrodomésticos e 
brinquedos), consumidor tem 
90 dias para procurar o ven-
dedor. Já para não duráveis 
- como alimentos -, o prazo é 
de 30 dias para a devolução, 
segundo a associação Proteste.

Os órgãos de defesa do con-
sumidor deixam bem claro 
que para garantir a substitui-
ção, a nota fiscal é a principal 
aliada do cliente. É ela que vai 
provar que o produto foi com-
prado em determinado esta-

belecimento. Também pode 
ser necessário apresentar a 
embalagem do item adquiri-
do. Isso vai depender se essa 
exigência foi ou não estabele-
cida pelas regras da loja.

Conforme o presidente do 
Procon Carioca, Jorge Braz, es-
tabelecimentos precisam defi-
nir e deixar clara a política de 
troca. “A informação vai obri-
gar a empresa a cumpri-la, ou 
seja, se a loja coloca na etique-
ta que troca em até dez dias, 
por exemplo, ela se obriga a 
trocar nesse prazo”, ressalta.

Caso haja algum proble-
ma, pode ser feita reclama-
ção no Procon Carioca pelos 
canais 1746, no telefone;  Fa-
cebook e Twitter, no /procon-
carioca ou via www.1746.rio.

VENDA ONLINE

 NNos casos de compras onli-
ne, o próprio cliente deve entrar 
em contato com a empresa que 
vendeu. No Código de defesa 
do Consumidor, o direito está 
disposto no artigo 49, que trata 
de cancelamento da transação 
fora do estabelecimento. Não 
é necessário motivo, basta se 
arrepender em período de sete 
dias a contar da data da entrega.

o estabelecimento pode es-
tipular regras para troca - prazo, 
dia de semana e/ou horário em 
que é permitida, além da cate-
goria de produtos que serão tro-
cados. o presidente do Procon 
Carioca lembra que o consumi-
dor deve assinar o documento 

de recebimento do produto so-
mente após examiná-lo para 
verificar se não há problema.

Juliana Moya, da Proteste, 
ressalta que o prazo para de-
volver o dinheiro no caso de 
desistência da compra online 
não é determinado por lei.

“o ideal é que a devolução 
seja imediata ou dentro de li-
mite razoável. Se o consumidor 
sentir que o reembolso não é 
efetuado por negligência da 
loja, deve reclamar nas entida-
des de defesa do consumidor e, 
em situações extremas, entrar 
com ação judicial para ter reem-
bolso e reparação de danos mo-
rais e materiais”, esclarece.

Clientes devem procurar empresa

Reportagem do estagiária Edda Ribeiro, 
sob supervisão de Max Leone.

idosos com mais de 65 anos de 
idade e pessoas com deficiên-
cia que recebem Benefício de 
Prestação Continuada (BPC) 
têm até 31 de dezembro para 
fazer registro obrigatório no 
Cadastro Único para Progra-
mas Sociais do Governo Fede-
ral (CadÚnico). 

Quem não concretizar o 

procedimento até a data pode 
ter o pagamento do benefício 
suspenso até se regularizar,  
que deve ser feito seguindo o 
calendário estabelecido pela 
união, com regras que variam 
conforme o dia do aniversário 
do titular do BPC. o valor do 
benefício pago é de R$ 954, um 
salário mínimo.

DIA A DIA

CADASTRO DE BPC TERMINA DIA 31

Inscrição obrigatória 
em fundo de pensão
Trabalhadores privados 
e servidores podem vir a 
ser obrigados a participar 
de fundos de previdência 
complementar. Proposta 
do Grupo de Trabalho so-
bre Mercado de Capitais e 
Poupança do governo fe-
deral prevê a inscrição au-
tomática desses emprega-
dos em fundos de pensão. 

Hoje, trabalhadores 
privados e funcionários 
que entraram para o servi-
ço público depois da cria-
ção do fundo do servidor 
(Funpresp), em 2013, não 

podem receber de aposenta-
doria mais do que o teto do 
INSS, de R$ 5.645,80. Para 
terem valor maior, precisam 
participar de um plano de 
previdência.

O objetivo do grupo, com-
posto por várias entidades 
do mercado, é de incentivar 
maior participação em planos 
complementares. Conforme  a 
proposta, haveria possibilida-
de de sair, depois de inscrito.

O grupo foi formado pelo 
Ministério do Planejamento, 
Banco Central, CVM, Previc, 
Susep e BNDES.

Reforma da CLT tem 
pontos questionados
Pontos da Reforma Traba-
lhista aprovada pelo go-
verno Temer e que estão 
em vigor foram considera-
das inconstitucionais em 
pareceres da procuradora-
geral da República, Raquel 
Dodge. Ela fez a recomen-
dação para itens que estão 
em discussão no Supremo 
Tribunal Federal (STF). 
Para Dodge, permitir que 
gestantes e lactantes traba-
lhem em locais insalubres, 
por exemplo, e o índice que 
passou a ser usado como 
referência para corrigir os 
valores de ações trabalhis-
tas e depósitos judiciais 
após da mudança na CLT 
estão em desacordo com a 
Constituição Federal. 

Na visão da procurado-
ra-geral, a norma que per-
mite que empregadas grá-
vidas e mulheres que este-
jam amamentando atuem 

em atividades insalubres em 
grau médio ou mínimo, ex-
ceto quando apresentarem 
atestado emitido por médico 
de confiança que recomende 
o afastamento, é um “retro-
cesso social”. 

“A proteção de gestantes 
e lactantes contra a insalu-
bridade serve especialmente 
à tutela da saúde, da mater-
nidade e dos direitos mais 
basilares do nascituro e do 
lactente”, destacou Raquel 
Dodge no parecer.

Ela defendeu o uso do IP-
CA-E para correção de ações 
trabalhistas e depósitos ju-
diciais por considerar que 
“reflete adequadamente a 
variação inflacionária”.

Não há previsão de quan-
do as duas ações declarató-
ria de inconstitucionalidade 
serão julgadas pelo plenário 
do STF, que retornará do re-
cesso em fevereiro.
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